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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
25/02/2025

LIDO NA 09ª (NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 25 DE FEVEREIRO DE 2024.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Requerimento Nº: 646 / 2025

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 26 de Fevereiro de 2025

REQUER SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA..

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem nº 11/2025 - Oriunda da mensagem nº 9.341 – Autoria do Poder Executivo - Institui o Sistema de Metas Integradas de

Segurança Pública - MISP.

- Mensagem nº 12/2025 - Oriunda da mensagem nº 9.342 – Autoria do Poder Executivo - Dispõe sobre a criação da 2º Delegacia de

Defesa da Mulher de Fortaleza.

- Mensagem nº 13/2025 - Oriunda da mensagem nº 9.343 – Autoria do Poder Executivo - Autorizado a abertura de crédito especial

ao orçamento do Fundo Estadual de Saúde – Fundes e da Secretaria da Infraestrutura - Seinfra.

- Mensagem nº 14/2025 - Oriunda da mensagem nº 9.344 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei nº 14.101, de 10 abril de 2008,

que dispõe sobre o piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde do Estado, nos termos da Emenda Constitucional Federal n.º

120, de 5 de maio de 2022.

- Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2025 – Autoria da Mesa Diretora - Autoriza ao Governador do Estado, Elmano de Freitas da

Costa e a Vice-Governadora, Jade Afonso Romero, a ausentarem-se do país.

Justificativa:

As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de urgência, tendo em vista tratar-se de matérias de extrema

relevância para o Estado do Ceará e para o bom andamento da administração pública.
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Desta forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste requerimento de urgência.

Sala das Sessões, 26 de Fevereiro de 2025

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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Informações complementares
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
27/02/2025

PARECER

 

Mensagem n° 9.341, de 20 de fevereiro de 2025 – Poder Executivo

 

            O Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará apresenta ao Poder Legislativo, por intermédio
da Mensagem cujo número consta em epígrafe, projeto de lei que “institui o Sistema de Metas
Integradas de Segurança Pública - MISP”.

 

            O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

A segurança pública é, hoje, um desafio para toda e qualquer gestão, exigindo o enfrentamento
da criminalidade um debate amplo, não só estadual, mas nacional, bem como uma atuação
integrada e coordenada das forças de segurança, baseada em um compromisso de todos com a
redução da violência.

 

E com esse propósito que o Governo do Estado, compreendendo os desafios, tem a segurança
pública como absoluta prioridade, buscando sempre garantir a paz e o bem-estar ao cidadão
cearense. Nos últimos anos, foram inúmeros os investimentos nessa área. Além da aquisição de
novos equipamentos e viaturas, da reestruturação orgânica dos órgãos vinculados à segurança
pública e da ampliação e aprimoramento do serviço de inteligência, destacam-se o aumento do
efetivo, inclusive com novos concursos abertos, bem como os investimentos feitos que importaram
em melhorias funcionais e remuneratórias para agentes da segurança pública.

 

Com este Projeto de Lei, dá-se mais um passo no fortalecimento do serviço de segurança pública
no Ceará, com a criação do Sistema de Metas Integradas de Segurança Pública - Misp,
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abrangendo e beneficiando todos os agentes dos órgãos vinculados à Secretaria da Segurança
Pública e Defesa Social - SSPDS.

 

Por esse Sistema, será possível promover a medição do desempenho das forças de segurança de
forma integrada, a partir de indicadores estratégicos voltados à redução da criminalidade e
defesa social, visando ao aprimoramento da gestão do trabalho, à promoção da eficiência e ao
atingimento dos resultados esperados na segurança pública.

 

Como retribuição pelo cumprimento das metas, prevê o Projeto de Lei o pagamento aos
servidores e militares de compensação pecuniária em razão esforço adicional empregado no
alcance dos resultados estabelecidos, bem como a concessão a esses agentes, nos termos de
regulamento, de benefício no processo de ascensão nas respectivas carreiras, sendo exemplos o
estabelecimento de pontuação diferenciada em promoção por merecimento e a redução do tempo
mínimo previsto em lei para a ascensão.

 

          Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

. .            É o relatório Passo ao parecer

 

                       A proposta de lei ordinária em análise desponta com o desígnio de instituir um programa
governamental de fortalecimento da segurança pública (Sistema de Metas Integradas da Segurança
Pública – Misp), com o fito depromover a medição do desempenho das forças de segurança de forma
integrada, a partir de indicadores estratégicos voltados à redução da criminalidade e à defesa social. Além
disso, a política pública em questão possibilitará o pagamento de compensação pecuniária aos servidores
e militares que cumprirem as metas estabelecidas, o que os incentivará ainda mais no alcance desses
resultados.

 

            A princípio, destacamos que a propositura enviada pelo Chefe do Poder Executivo à apreciação do
Poder Legislativo, investe na  e na  prestadoseficiência qualidade da prestação dos serviços públicos
pelo Governo do Estado e, por via oblíqua, reflete na .satisfação do interesse público

 

            Desse modo, denota-se que o projeto de lei em epígrafe concretiza o ,princípio da eficiência
previsto no art. 37,  da Constituição Federal de 1988, uma vez que busca instituir uma iniciativacaput
importante no campo da segurança pública e trazer mais tranquilidade aos trabalhadores que utilizam
motocicletas como ferramentas de trabalho diário.

 

Merece referir que o art. 6º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais,
assim dispostos:
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o
transporte, o lazer, , a previdência social, a proteção à maternidade e àa segurança
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (grifo inexistente
no original)

 

Outrossim, convém conjecturar que o objetivo deste projeto de lei circunda também sob a esfera do
princípio da dignidade da pessoa humana, na condição de instituto jurídico, devendo ser entendido como
o arcabouço de direitos e prerrogativas que garantem ao homem uma existência digna, baseada nos
princípios da liberdade e da igualdade. Assim sendo, o princípio da dignidade humana consistiria no
próprio fundamento das democracias sociais.

 

Por mais que referida norma constitucional e princípio tenham caráter programático, parece evidente a
necessidade do Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática – o que se
observa na presente proposição.

 

            Ultrapassadas tais considerações, oportuno ressaltarmos que o Governo do Estado do Ceará detém
ampla autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base
em regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria dos seus agentes e
serviços administrativos.

 

            De partida sublinhamos que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador
para o envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas
também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

            A Lei Maior Estadual estabelece o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI -  e da administraçãodispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo
estadual, na forma da lei (grifos nossos).

                       No que concerne aos projetos de lei complementar, assim dispõe a Carta Magna Estadual, in
:verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

39 de 41



III – leis ordinárias;

 

     Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n° 751 de 14/12/2022), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):

IV - ao governador do Estado;

 

            Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura, uma vez queiniciativa legislativa
permeia um aspecto procedimental do funcionamento de órgãos  (maisda Administração Pública Estadual
particularmente a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social – SSPDS) e um regime diferenciado
de retribuição financeira aos servidores públicos vinculados à pasta, se encontra em conformidade com a
exigência contida na Constituição do Estado, que atribui ao Chefe do Poder Executivo a competência
para propor projeto de lei relativo aos temas retratados na presente proposição, tal como se vê nos
dispositivos abaixo, :in verbis

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) , autárquica e fundacional, seu servidores públicos da administração direta regime
, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e jurídico militares, seu regime
, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferênciajurídico

de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e
 e indireta, concessão, permissão, autorização,entidades da administração pública direta

delegação e outorga de serviços públicos; (grifos inexistentes no original)

 

         Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto em relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo.
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         Por outro lado, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se adequar aos
regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Estadual e o Regimento
Interno desta Assembleia Legislativa, encontra guarida, ainda, nos seguintes dispositivos da Lei nº
16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a

, e assim reza:estrutura da administração estadual

 

 Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a 

 , a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e aGestão para Resultados
 Otimização dos Recursos a partir dos seguintes conceitos:

  I - a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de eficiência,  e eficácia

, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,efetividade
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial; (grifos inexistentes no original)

 

                   Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio deindirizo generale di governo
proposições que julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa
Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

                     Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

            Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n°
9.341, de 20 de fevereiro de 2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em
perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de 

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

 

            À consideração da douta Mesa Diretora.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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